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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Órgão: Município de Massaranduba do Estado de Santa Catarina. 

Setor requisitante (Unidade / Gerência): Setor de Compras e Almoxarifado. 

Responsável pela Demanda: Anderson Winter – Subgerente de Compras e Almoxarifado. 

Matrícula: 36943606  

E-mail: compras1@massaranduba.sc.gov.br 

Telefone: 47 33794617 

 

1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, GERADORES E CLIMATIZADORES COM 

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS E SERVIÇOS TÉCNICOS 

NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE TODA A REALIZAÇÃO DA 18ª FECARROZ, QUE OCORRERÁ 

ENTRE OS DIAS 29 DE ABRIL A 03 DE MAIO DE 2026. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

 

A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de locação de estruturas, sonorização, 

iluminação, geradores e climatizadores mostra-se imprescindível para a adequada realização da 18ª 

FECARROZ, evento de grande porte que integra o calendário oficial do Município e possui relevante 

importância cultural, social e econômica. 

 

Considerando a complexidade operacional do evento, que envolve a montagem de estruturas temporárias, a 

necessidade de sistemas profissionais de sonorização e iluminação, o fornecimento contínuo de energia 

elétrica por meio de geradores, bem como a climatização de ambientes destinados ao público, expositores e 

artistas, verifica-se que tais serviços demandam conhecimento técnico especializado, equipamentos adequados 

e mão de obra qualificada, não disponíveis no quadro permanente da Administração Pública Municipal. 

 

Ressalta-se, ainda, que a execução desses serviços exige atendimento às normas técnicas e de segurança 

aplicáveis, de modo a garantir a integridade física dos participantes, trabalhadores e demais envolvidos, bem 

como a continuidade das atividades durante todo o período de realização do evento, incluindo suporte técnico 

permanente para correções imediatas de eventuais falhas operacionais. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária para assegurar a infraestrutura adequada, o pleno 

funcionamento das atividades programadas e a qualidade do atendimento ao público, contribuindo para o êxito 

da 18ª FECARROZ e para o atendimento do interesse público, sendo inviável sua execução por meios próprios 

da Administração. 

 

3. Descrições e quantidades: 

 

LOTE 1 – PAVILHÕES E TENDAS 

Item 1 – Pavilhão Anexo (meia água) 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 34.785,50 Valor Total: R$ 34.785,50 

mailto:licita@massaranduba.sc.gov.br
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Locação, montagem e desmontagem de pavilhão anexo em formato meia água, medindo 7,00 metros de largura 

por 75,00 metros de comprimento (área livre), estruturado em treliças metálicas em ferro galvanizado a fogo ou 

alumínio padrão Q30 e Q50. 

Estrutura com pé-direito mínimo de 4,50 metros nas laterais, com regulagem de altura por sistema de sleeve, 

possibilitando ajuste e eventual rebaixamento em no máximo 30 (trinta) minutos em caso de intempéries. 

Cobertura em lona PVC branca tipo Blackout, com retenção de luz solar, tratamento térmico, propriedades 

antimofo, anti-UV, anti-IV, material autoextinguível e com laudo técnico atualizado de flamabilidade (antichama), 

conforme normas vigentes do Corpo de Bombeiros. 

Sistema de fixação ao solo por meio de fita catraca ou amarração com cabo de aço, com capacidade de suporte 

entre 05 e 08 toneladas, contendo duas pontas de eixo fixadas em cada sapata, garantindo estabilidade e sustentação 

da estrutura. 

A estrutura deverá possuir sistema de captação e escoamento de águas pluviais, com instalação de calhas laterais 

e condutores adequados, dimensionados conforme a área coberta, garantindo o correto direcionamento da água da 

chuva, evitando infiltrações, acúmulo sobre a lona ou escoamento desordenado nas áreas de circulação do público. 

O pavilhão deverá conter fechamento, sendo duas laterais, ou conforme definição da Comissão Organizadora. 

Deverá possuir sistema de aterramento com emissão de laudo técnico, apresentando resistência inferior a 10 ohms, 

acompanhado de ART/RRT do responsável técnico. 

Apresentação de croqui técnico indicando a quantidade de pontos de aterramento, extintores, iluminação de 

emergência e demais dispositivos de segurança, bem como laudo de luminosidade para área coberta, conforme 

exigências da Norma Técnica do Corpo de Bombeiros para eventos com público em geral. 

Incluso atestado de visita técnica in loco. A contratada será responsável pela liberação, elaboração e execução do 

PPCI junto aos órgãos competentes. 

Item 2 – Pavilhão Exposição de Animais (duas águas) 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 65.250,00 Valor Total: R$ 65.250,00 

Locação, montagem e desmontagem de 01 (um) pavilhão medindo 50,00 metros de comprimento por 20,00 metros 

de largura (área livre), com altura mínima de 4,00 metros nas laterais, em formato duas águas. 

Estrutura em treliças metálicas confeccionadas em ferro galvanizado a fogo ou alumínio padrão Q30 e Q50, com 

sistema de regulagem de altura por sleeve, garantindo estabilidade, segurança e nivelamento da estrutura conforme 

necessidade técnica do local. 

Cobertura em lona PVC branca tipo Blackout, com retenção de luz solar, tratamento térmico, propriedades 

antimofo, anti-UV, anti-IV e material autoextinguível, com apresentação de laudo técnico atualizado de 

flamabilidade (antichama), conforme normas vigentes do Corpo de Bombeiros. 

Pavilhão com fechamento nas 04 (quatro) laterais, podendo ser ajustado conforme solicitação da Comissão 

Organizadora. 

Sistema de fixação ao solo por meio de fita catraca ou amarração com cabo de aço, com capacidade de suporte 

compatível com a estrutura, garantindo resistência a cargas de vento e intempéries, contendo duas pontas de eixo 

fixadas em cada sapata, assegurando estabilidade e sustentação adequada da estrutura. 

A estrutura deverá possuir sistema de captação e escoamento de águas pluviais, com instalação de calhas laterais 

e condutores adequados, dimensionados conforme a área coberta, garantindo o correto direcionamento da água da 

chuva, evitando infiltrações, acúmulo sobre a lona ou escoamento desordenado nas áreas de circulação do público. 
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Deverá possuir sistema de aterramento com emissão de laudo técnico específico, apresentando resistência inferior 

a 10 ohms, acompanhado de ART ou RRT do responsável técnico pela montagem. 

A contratada deverá apresentar croqui técnico indicando pontos de aterramento, extintores, iluminação de 

emergência e demais itens de segurança exigidos, bem como laudos necessários conforme Norma Técnica do 

Corpo de Bombeiros para utilização com público em geral. 

Incluso atestado de visita técnica in loco, quando exigido, bem como responsabilidade pela elaboração, aprovação 

e execução do PPCI junto aos órgãos competentes. 

Item 3 – Pavilhão de Alimentação (duas águas) 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 95.180,00 Valor Total: R$ 95.180,00 

Locação, montagem e desmontagem de 01 (um) pavilhão destinado à área de alimentação, medindo 50,00 metros 

de comprimento por 30,00 metros de largura (área livre), com altura mínima de 4,00 metros nas laterais, em 

formato duas águas. 

Estrutura composta por treliças metálicas em ferro galvanizado a fogo ou alumínio padrão Q30 e Q50, com sistema 

de regulagem de altura por sleeve, garantindo estabilidade, nivelamento e segurança estrutural, conforme 

dimensionamento técnico e responsabilidade de profissional habilitado. 

Cobertura em lona PVC branca tipo Blackout, com retenção de luz solar, tratamento térmico, propriedades 

antimofo, anti-UV, anti-IV e material autoextinguível, com apresentação de laudo técnico atualizado de 

flamabilidade (antichama), conforme normas vigentes do Corpo de Bombeiros. 

Sistema de fixação ao solo por meio de fita catraca ou amarração com cabo de aço, com capacidade de suporte 

compatível com a estrutura e dimensionado conforme cálculo estrutural, garantindo resistência a cargas de vento 

e intempéries, contendo duas pontas de eixo fixadas em cada sapata, assegurando estabilidade e sustentação 

adequada da estrutura. 

Deverá possuir sistema de aterramento com emissão de laudo técnico específico, apresentando resistência inferior 

a 10 ohms, acompanhado de ART ou RRT do responsável técnico pela montagem. 

A contratada deverá apresentar croqui técnico indicando pontos de aterramento, extintores, iluminação de 

emergência e demais dispositivos de segurança exigidos, conforme Norma Técnica do Corpo de Bombeiros para 

eventos com público em geral. 

Incluso atestado de visita técnica in loco, quando exigido, bem como responsabilidade pela elaboração, aprovação 

e execução do PPCI junto aos órgãos competentes. 

Item 4 – Tenda 10m x 10m (modelo chapéu de bruxa) 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 15 

Valor Unitário: R$ 4.278,00 Valor Total: R$ 64.170,00 

Locação, montagem e desmontagem de tenda modelo chapéu de bruxa, medindo 10,00 metros de frente por 10,00 

metros de profundidade (área livre), com pé-direito mínimo de 3,50 metros de altura. 

Estrutura confeccionada em ferro galvanizado a fogo, com perfis reforçados e dimensionados conforme cálculo 

estrutural, garantindo estabilidade e segurança para uso com público em geral. 

Cobertura em lona PVC branca tipo Blackout (retenção de luz solar), com tratamento especial, propriedades 

antimofo, anti-UV, anti-IV, material autoextinguível e com laudo técnico atualizado de flamabilidade (antichama). 

Deverá possuir fechamento lateral conforme necessidade da organização do evento. 
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As estruturas deverão ser planejadas de acordo com o layout do evento, podendo ser acopladas entre si, com 

instalação obrigatória de calhas de chuva entre as tendas interligadas, garantindo o correto escoamento das águas 

pluviais. 

Sistema de fixação ao solo dimensionado conforme porte da estrutura, com ancoragem segura e compatível com 

as condições do terreno, garantindo resistência a cargas de vento e intempéries. 

Aterramento obrigatório, com emissão de laudo técnico apresentando resistência inferior a 10 ohms, acompanhado 

de ART ou RRT do responsável técnico. 

Apresentação de croqui técnico contendo indicação de pontos de aterramento, extintores, iluminação de 

emergência e demais dispositivos exigidos, bem como laudo de luminosidade, conforme Norma Técnica do Corpo 

de Bombeiros para uso com público em geral. 

Incluso atestado de visita técnica in loco, quando exigido, e responsabilidade pela liberação, elaboração e execução 

do PPCI junto aos órgãos competentes. 

Item 5 – Tenda 5m x 10m (modelo chapéu de bruxa) 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 15 

Valor Unitário: R$ 2.759,53 Valor Total: R$ 41.393,00 

Locação, montagem e desmontagem de tenda modelo chapéu de bruxa, medindo 5,00 metros de frente por 10,00 

metros de profundidade (área livre), com pé-direito mínimo de 3,00 metros de altura. 

Estrutura confeccionada em ferro galvanizado a fogo, com perfis reforçados e dimensionados conforme cálculo 

estrutural, garantindo estabilidade e segurança para uso com público em geral. 

Cobertura em lona PVC branca tipo Blackout (retenção de luz solar), com tratamento especial, propriedades 

antimofo, anti-UV, anti-IV, material autoextinguível e com laudo técnico atualizado de flamabilidade (antichama). 

Deverá possuir fechamento lateral conforme necessidade da organização do evento. 

As estruturas deverão ser planejadas de acordo com o layout do evento, podendo ser acopladas entre si, com 

instalação obrigatória de calhas de chuva entre as tendas interligadas, garantindo o correto escoamento das águas 

pluviais. 

Sistema de fixação ao solo dimensionado conforme porte da estrutura, com ancoragem segura e compatível com 

as condições do terreno, garantindo resistência a cargas de vento e intempéries. 

Aterramento obrigatório, com emissão de laudo técnico apresentando resistência inferior a 10 ohms, acompanhado 

de ART ou RRT do responsável técnico. 

Apresentação de croqui técnico contendo indicação de pontos de aterramento, extintores, iluminação de 

emergência e demais dispositivos exigidos, bem como laudo de luminosidade, conforme Norma Técnica do Corpo 

de Bombeiros para uso com público em geral. 

Incluso atestado de visita técnica in loco, quando exigido, e responsabilidade pela liberação, elaboração e execução 

do PPCI junto aos órgãos competentes. 

Item 6 – Tenda 5m x 5m (modelo chapéu de bruxa) 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 15 

Valor Unitário: R$ 1.974,33 Valor Total: R$ 29.615,00 

Locação, montagem e desmontagem de tendas modelo chapéu de bruxa, cada uma medindo 5,00 metros por 5,00 

metros (área livre), com pé-direito mínimo de 3,00 metros de altura. 

mailto:licita@massaranduba.sc.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

  
 
 

 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 

Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89380-460 - Fone/Whatsapp (47) 3379-4624 

E-mail: licita@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483/0001-62. 

Estrutura confeccionada em ferro galvanizado a fogo, com perfis reforçados e dimensionados conforme cálculo 

estrutural, garantindo estabilidade e segurança para uso com público em geral. 

Cobertura em lona PVC branca tipo Blackout (retenção de luz solar), com tratamento especial, propriedades 

antimofo, anti-UV, anti-IV, material autoextinguível e com laudo técnico atualizado de flamabilidade (antichama). 

Deverá possuir fechamento lateral conforme necessidade da organização do evento. 

As estruturas deverão ser planejadas de acordo com o layout do evento, podendo ser acopladas entre si, com 

instalação obrigatória de calhas de chuva entre as tendas interligadas, garantindo o correto escoamento das águas 

pluviais. 

Sistema de fixação ao solo dimensionado conforme porte da estrutura, com ancoragem segura e compatível com 

as condições do terreno, garantindo resistência a cargas de vento e intempéries. 

Aterramento obrigatório, com emissão de laudo técnico apresentando resistência inferior a 10 ohms, acompanhado 

de ART ou RRT do responsável técnico. 

Apresentação de croqui técnico contendo indicação de pontos de aterramento, extintores, iluminação de 

emergência e demais dispositivos exigidos, bem como laudo de luminosidade, conforme Norma Técnica do Corpo 

de Bombeiros para uso com público em geral. 

Incluso atestado de visita técnica in loco, quando exigido, e responsabilidade pela liberação, elaboração e execução 

do PPCI junto aos órgãos competentes. 

Valor total do LOTE 1: R$ 330.393,50 

 

LOTE 2 – ESTRUTURAS EM TS (LAMINADO MELAMÍNICO ESTRUTURAL) 

Item 7 – Estrutura de Camarins 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 15.980,00 Valor Total: R$ 15.980,00 

Locação, montagem e desmontagem de estrutura destinada a camarins para uso artístico em eventos com público 

em geral, composta por 3 (três) unidades individuais, cada um medindo 4,00 metros de comprimento por 4,00 

metros de largura, totalizando 16,00m² por unidade. 

A estrutura deverá ser montada em sistema modular tipo TS ou Octanorme, na cor branca, com fechamento total 

em painéis estruturais, apresentando acabamento uniforme, limpo e em perfeito estado de conservação. 

Cada camarim deverá conter: 

- Pé-direito mínimo de 2,50 metros; 

- Piso em tablado nivelado, estruturado com chapas de compensado naval de no mínimo 10mm ou material 

equivalente de alta resistência, devidamente alinhado e estável; 

- Forro interno compatível com a estrutura, proporcionando melhor conforto térmico e acabamento adequado; 

- 01 (uma) porta com chave e fechadura individual; 

- 01 (um) aparelho de ar-condicionado com capacidade mínima de 9.000 BTUs por unidade, instalado e em pleno 

funcionamento; 

- Instalações elétricas completas, com pontos de iluminação interna, tomadas compatíveis com o uso artístico 

(110V e/ou 220V conforme necessidade do evento), devidamente organizadas e protegidas. 
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A estrutura deverá estar coberta por tenda ou pavilhão adequado, garantindo proteção contra intempéries, sendo 

esta estrutura externa em perfeito estado, com lona branca, tratamento antichama e conforme normas do Corpo de 

Bombeiros. 

Toda a montagem deverá atender às normas técnicas vigentes e exigências do Corpo de Bombeiros, incluindo, 

quando necessário, ART ou RRT do responsável técnico; Laudo de flamabilidade dos materiais utilizados; 

Atendimento às exigências do PPCI. 

Incluso atestado de visita técnica in loco, quando exigido, bem como responsabilidade pela liberação e execução 

junto aos órgãos competentes. 

A contratada será responsável pela montagem, manutenção durante o período do evento e desmontagem ao 

término, garantindo condições adequadas de segurança, conforto e funcionalidade para uso artístico. 

Item 8 – Fraldário 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 5.080,00 Valor Total: R$ 5.080,00 

Locação, montagem, manutenção e desmontagem de estrutura modular em sistema TS, destinada à instalação de 

fraldário para atendimento ao público durante evento. 

A estrutura deverá possuir área mínima de 16,00m² (4,00m x 4,00m), com fechamento completo em painéis TS na 

cor branca, em perfeito estado de conservação, acabamento uniforme e adequada vedação. 

Deverá conter: 

- Piso em tablado com área de 16,00m², estruturado com chapas de compensado naval de no mínimo 15mm, 

devidamente nivelado e estável; 

- Forro em sistema TS ou similar, com 16,00m², garantindo melhor conforto térmico e acabamento interno; 

- 01 (uma) porta com fechadura e chave; 

- Iluminação interna adequada ao atendimento; 

- Instalações elétricas completas e seguras, com no mínimo 3 (três) tomadas; 

- 01 (um) aparelhos de ar-condicionado com capacidade mínima de 9.000 BTUs, instalados e em pleno 

funcionamento; 

- Rampa de acessibilidade, em conformidade com a ABNT NBR 9050, com inclinação adequada, piso 

antiderrapante e estrutura firme, garantindo acesso seguro para cadeirantes, carrinhos de bebe e pessoas com 

mobilidade reduzida. 

A estrutura deverá ser instalada em local previamente definido, garantindo fácil acesso, circulação segura e 

condições adequadas para atendimento ao público. 

A montagem deverá ser executada por equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de profissional habilitado, 

podendo ser exigida ART ou RRT conforme legislação vigente. 

Incluso atestado de visita técnica in loco e responsabilidade pela liberação, aprovação e execução junto aos órgãos 

competentes para elaboração do PPCI, conforme normas do Corpo de Bombeiros. 

A contratada será responsável pela montagem, manutenção durante todo o período do evento e desmontagem 

posterior, garantindo segurança, estabilidade e condições adequadas de uso. 

Item 9 – Caixas / Guichês de Atendimento 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 25 

Valor Unitário: R$ 453,60 Valor Total: R$ 11.340,00 
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Locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas modulares destinadas à instalação de caixas de 

atendimento, pagamento, bilheteria ou credenciamento em eventos com público em geral. 

As estruturas deverão ser montadas em sistema modular tipo TS ou Octanorme, na cor branca, com fechamento 

completo em painéis estruturais, acabamento uniforme e em perfeito estado de conservação. 

Cada unidade deverá possuir: 

- Área mínima de 4,00m² (2,00m x 2,00m) ou conforme layout definido pela organização; 

- Pé-direito mínimo de 2,20 metros; 

- Piso em tablado nivelado, confeccionado em compensado naval de no mínimo 15mm ou material equivalente; 

- Balcão frontal de atendimento com altura adequada ao público; 

- Abertura frontal tipo guichê; 

- 01 porta com chave; 

- Instalações elétricas completas, contendo iluminação interna e tomadas para equipamentos; 

- Sistema de ventilação natural. 

Quando instaladas em conjunto, as estruturas deverão estar alinhadas e interligadas conforme layout aprovado pela 

organização. 

A montagem deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de profissional habilitado, 

podendo ser exigida ART ou RRT. 

Deverá atender às normas técnicas vigentes e exigências do Corpo de Bombeiros, incluindo documentação 

necessária para PPCI, quando aplicável. 

Incluso atestado de visita técnica in loco, quando exigido, bem como manutenção durante o evento e desmontagem 

posterior. 

Item 10 – Estrutura para estandes 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 80 

Valor Unitário: R$ 983,98 Valor Total: R$ 78.718,00 

Locação, montagem, manutenção e desmontagem de estandes com dimensão padrão de 3,00m x 3,00m (9m²), com 

altura de 2,20m, compostos por paredes em painéis TS dupla face na cor branca, com espessura mínima de 4mm, 

emoldurados por perfis octogonais e travessas em alumínio anodizado na cor natural leitosa, no sistema padrão 

octanorm ou equivalente.  

As estruturas deverão apresentar acabamento uniforme, em perfeito estado de conservação, limpas, sem avarias, 

manchas, furos ou deformações, garantindo padrão estético adequado ao evento. Cada estande deverá contemplar 

testeira na parte frontal para identificação visual do expositor, além de iluminação composta por 01 lâmpada de 

100 watts ou equivalente em LED, e 01 tomada monofásica a cada 10m², devidamente instalada conforme a 

voltagem do local do evento. 

Quando instaladas em conjunto, as estruturas deverão estar devidamente alinhadas, niveladas e interligadas, 

conforme layout previamente aprovado pela organização, assegurando estabilidade, uniformidade visual e 

segurança estrutural. A montagem deverá ser executada por equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de 

profissional legalmente habilitado, com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme legislação vigente. 

A empresa contratada deverá atender integralmente às normas técnicas aplicáveis e às exigências do Corpo de 

Bombeiros, incluindo fornecimento de documentação necessária para PPCI, quando exigido.  
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Estão inclusos todos os custos com transporte, carga e descarga, montagem completa, manutenção preventiva e 

corretiva durante o período do evento, desmontagem posterior, bem como atestado de visita técnica in loco, quando 

solicitado pela contratante, sendo de inteira responsabilidade da empresa a qualidade, segurança e perfeita 

execução dos serviços. 

Valor total do LOTE 2: R$ 111.118,00 

 

LOTE 3 – PALCOS E PRATICÁVEIS 

Item 11 – Praticáveis 2m x 1m 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 70 

Valor Unitário: R$ 187,14 Valor Total: R$ 13.100,00 

Locação, montagem e desmontagem de praticáveis modulares medindo 2,00 metros de comprimento por 1,00 

metro de largura, com altura regulável por pés telescópicos ou estrutura compatível, podendo atingir até 1,30 

metros de altura. 

Estrutura confeccionada em alumínio estrutural ou aço galvanizado de alta resistência, com sistema de travamento 

seguro entre módulos, garantindo estabilidade, nivelamento e segurança estrutural. 

Plataforma superior em compensado naval, multilaminado ou material equivalente de alta resistência, com 

revestimento antiderrapante, em perfeitas condições de uso, sem empenamentos, rachaduras ou irregularidades. 

Os praticáveis deverão: 

- Possuir sistema de encaixe que permita acoplamento entre módulos; 

- Conter travas de segurança e reforços estruturais; 

- Suportar carga compatível com uso em eventos (equipamentos, músicos, cenografia ou circulação de pessoas); 

- Estar nivelados e firmemente fixados ao solo. 

Quando montados acima de 0,50 metros de altura, deverão possuir escada de acesso compatível e, quando exigido 

pela organização ou norma técnica, guarda-corpo e rodapé de proteção. 

A montagem deverá ser executada por equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de profissional habilitado, 

podendo ser exigida ART ou RRT conforme legislação vigente. 

A contratada será responsável pela montagem, manutenção durante o evento e desmontagem posterior, garantindo 

total segurança ao público e aos usuários. 

Item 12 – Palco 12m x 8m 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 14.200,00 Valor Total: R$ 14.200,00 

Locação, montagem e desmontagem de palco destinado ao Pavilhão Cultural, medindo 12,00 metros de frente por 

8,00 metros de profundidade, com altura de 1,50 metros em relação ao nível do solo. 

Estrutura confeccionada em alumínio estrutural ou aço galvanizado de alta resistência, com sistema de encaixe e 

travamento seguro, dimensionada conforme cálculo estrutural, garantindo estabilidade e segurança para uso 

artístico e circulação de pessoas. 

Plataforma superior revestida com chapas de compensado naval de no mínimo 18mm (recomendável superior a 

10mm para maior segurança estrutural), devidamente fixadas, niveladas e em perfeito estado de conservação, com 

acabamento antiderrapante. 
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O palco deverá suportar carga compatível com apresentações artísticas, equipamentos de som, iluminação e 

circulação simultânea de pessoas. 

Deverá conter: 

- 02 (duas) escadas de acesso, posicionadas conforme layout do evento, com corrimão e estrutura estável; 

- Sistema de travamento entre módulos, evitando deslocamentos. 

Quando exigido pela organização ou normas técnicas, deverá possuir guarda-corpo e rodapé de proteção nas áreas 

elevadas. 

A montagem deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de profissional habilitado, 

com emissão de ART ou RRT quando aplicável. 

Incluso atestado de visita técnica in loco e responsabilidade pela liberação, aprovação e execução junto aos órgãos 

competentes para elaboração do PPCI, conforme normas do Corpo de Bombeiros. 

A contratada será responsável pela montagem, manutenção durante o evento e desmontagem posterior, garantindo 

total segurança estrutural e operacional. 

Item 13 – Camarotes 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 21.130,00 Valor Total: R$ 21.130,00 

Locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas de camarote compostas por 11 (onze) módulos, 

cada módulo medindo 2,50m de frente por 4,00m de profundidade, incluindo 1,00m destinado a corredor de 

circulação, totalizando estrutura elevada destinada à acomodação de público em eventos. As estruturas deverão ser 

confeccionadas em alumínio tipo box Truss Q30 ou equivalente, garantindo resistência, estabilidade e segurança, 

com piso tipo praticável estruturado com perfis em alumínio e acabamento antiderrapante, devidamente nivelado 

e fixado. A altura deverá ser de no mínimo 0,40m do solo até o piso do camarote, com regulagem de altura para 

caso necessite aumentar, assegurando visibilidade adequada e segurança aos usuários. 

O conjunto deverá contemplar 01 (uma) escada de acesso com corrimão, parapeito com grades em alumínio em 

todo o perímetro externo, bem como divisórias fixas internas com gradil em alumínio para separação dos módulos, 

garantindo organização e controle de acesso. Quando instaladas em conjunto, as estruturas deverão estar 

devidamente alinhadas, interligadas e estabilizadas conforme layout previamente aprovado pela organização do 

evento, formando bloco único contínuo e estruturalmente integrado. 

A montagem deverá ser executada por equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de profissional legalmente 

habilitado, com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), conforme exigência legal. A estrutura deverá atender integralmente às normas técnicas vigentes, 

normas de segurança estrutural e às exigências do Corpo de Bombeiros, incluindo apresentação da documentação 

necessária para PPCI, quando aplicável.  

Estão inclusos todos os custos com transporte, carga e descarga, montagem completa, manutenção preventiva e 

corretiva durante a realização do evento, atestado de visita técnica in loco quando exigido, e desmontagem 

posterior, sendo de inteira responsabilidade da contratada a estabilidade, segurança e perfeita execução dos 

serviços. 

Item 14 – Grades para Isolamento e Contenção de Público 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 400 

Valor Unitário: R$ 38,48 Valor Total: R$ 15.390,00 
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Locação, montagem e desmontagem de grades metálicas para isolamento e contenção de público, destinadas à 

organização de filas, controle de acesso, delimitação de áreas restritas e direcionamento de fluxo em eventos. 

As grades deverão ser modulares, medindo aproximadamente 2,00 metros de largura por 1,20 metros de altura (L 

x A), confeccionadas em aço galvanizado ou pintado com tratamento anticorrosivo, com estrutura tubular 

reforçada. 

Cada módulo deverá possuir: 

- Sistema de travas de encaixe lateral tipo macho/fêmea ou sistema equivalente que permita fixação contínua entre 

os módulos, garantindo alinhamento e estabilidade; 

- Pés de sustentação em aço, com base plana ou sistema que assegure apoio firme ao solo; 

- Fechamento interno em tela ou gradil de aço soldado; 

- Todas as peças na mesma cor e padrão visual; 

- Estrutura íntegra, sem pontos de ferrugem, amassados, soldas comprometidas ou falhas estruturais. 

As grades deverão apresentar estabilidade compatível com contenção de público, suportando pressão lateral sem 

deslocamento excessivo, sendo instaladas de forma contínua e segura conforme layout definido pela organização 

do evento. 

A contratada será responsável pela correta montagem, alinhamento e fixação das grades, garantindo segurança ao 

público e atendimento às normas técnicas vigentes e exigências do Corpo de Bombeiros. 

Quando necessário, deverá ser apresentada ART ou RRT referente à instalação das estruturas, conforme exigência 

legal. 

A desmontagem deverá ocorrer ao final do evento, sem danos ao local da instalação. 

Item 15 – Fechamento Metálico 2,20m x 2,20m 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 200 

Valor Unitário: R$ 217,46 Valor Total: R$ 43.492,00 

Locação, montagem e desmontagem de fechamento metálico modular para isolamento e delimitação de áreas em 

eventos com público em geral. 

Os módulos deverão medir aproximadamente 2,20 metros de altura por 2,20 metros de largura (A x L), formando 

painel estrutural contínuo quando interligados. 

Estrutura confeccionada em chapas metálicas ou painéis em aço galvanizado, com tratamento anticorrosivo ou 

pintura eletrostática, em perfeito estado de conservação, isenta de ferrugem, amassados, perfurações ou falhas 

estruturais. 

Cada módulo deverá possuir: 

- Estrutura reforçada com travessas horizontais e verticais; 

- Sistema de encaixe lateral ou fixação por abraçadeiras/parafusos que permita união firme entre os painéis; 

- Base de sustentação em pés metálicos ou sistema de apoio que garanta estabilidade e alinhamento; 

- Fixação adicional ao solo quando necessário, conforme condições do terreno e exigência de segurança. 

A instalação deverá assegurar perfeito alinhamento, continuidade visual e estabilidade estrutural, suportando ação 

de ventos e pressão externa, conforme normas técnicas aplicáveis. 

Quando exigido, a contratada deverá apresentar ART ou RRT referente à montagem da estrutura. 
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A contratada será responsável pela montagem e desmontagem ao término, garantindo que não haja danos ao local 

da instalação. 

A estrutura deverá atender às exigências do Corpo de Bombeiros e demais órgãos competentes, quando aplicável. 

Valor total do LOTE 3: R$ 107.312,00 

 

LOTE 4 – BAIAS 

Item 16 – Baia para Ovelhas 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 30 

Valor Unitário: R$ 487,13 Valor Total: R$ 14.614,00 

Locação, transporte, montagem, manutenção e desmontagem de baia para ovelhas com dimensão aproximada de 

1,50m x 2,00m, destinada ao alojamento temporário de ovinos durante exposição agropecuária. A estrutura deverá 

ser confeccionada em aço galvanizado ou material metálico equivalente de alta resistência, com fechamento em 

gradil metálico reforçado, malha adequada para contenção segura dos animais, garantindo ventilação e visibilidade.  

Deverá possuir altura compatível com a espécie, travamentos firmes, encaixes seguros e ausência de arestas 

cortantes ou pontas que possam causar ferimentos.  

Quando instaladas em conjunto, as estruturas deverão estar alinhadas e interligadas conforme layout previamente 

aprovado pela organização do evento. A montagem deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, sob 

responsabilidade de profissional habilitado, com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

garantindo estabilidade e segurança durante todo o período do evento.  

A contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga, montagem completa, manutenção preventiva e 

corretiva durante a exposição, bem como desmontagem posterior, devendo atender às normas técnicas vigentes, 

às exigências sanitárias e às determinações dos órgãos de fiscalização agropecuária. 

Item 17 – Baia para Cavalos 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 15 

Valor Unitário: R$ 944,00 Valor Total: R$ 14.160,00 

Locação, transporte, montagem, manutenção e desmontagem de baia para cavalos com dimensão aproximada de 

3,00m x 3,00m, destinada ao alojamento temporário de equinos durante exposição agropecuária. A estrutura deverá 

ser confeccionada em aço galvanizado ou material metálico de alta resistência, com painéis reforçados e 

fechamento em gradil metálico resistente, compatível com o porte e a força dos animais.  

Deverá possuir altura adequada para equinos, com sistema de travamento seguro, porta de acesso com fecho 

reforçado e acabamento sem arestas cortantes. A estrutura deverá garantir ventilação adequada, segurança lateral 

e resistência a impactos.  

Quando instaladas em conjunto, as estruturas deverão estar alinhadas e interligadas conforme layout previamente 

aprovado pela organização do evento. A montagem deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, sob 

responsabilidade de profissional habilitado, com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

assegurando estabilidade estrutural e segurança durante todo o evento.  

A contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga, montagem completa, manutenção preventiva e 

corretiva durante a realização da exposição, bem como desmontagem posterior, atendendo às normas técnicas 

vigentes e exigências sanitárias e agropecuárias aplicáveis. 

Item 18 – Cocho para Gado 
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Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 30 

Valor Unitário: R$ 405,67 Valor Total: R$ 12.170,00 

Locação, transporte, montagem, manutenção e desmontagem de cocho para gado com dimensão aproximada de 

3,00 metros de comprimento, destinado à alimentação de bovinos durante exposição agropecuária. O cocho deverá 

ser confeccionado em material resistente, preferencialmente metálico galvanizado, madeira tratada ou polietileno 

de alta densidade, com estrutura reforçada e base estável, garantindo durabilidade e resistência ao peso e ao manejo 

dos animais.  

Deverá possuir acabamento adequado, sem arestas cortantes, bordas arredondadas e altura compatível com a 

espécie, permitindo fácil acesso à alimentação e higienização. Quando instalados em conjunto, os cochos deverão 

estar alinhados conforme layout previamente aprovado pela organização do evento.  

A montagem deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de profissional habilitado, 

com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), garantindo segurança estrutural durante todo o 

período da exposição.  

A contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga, instalação completa, manutenção preventiva e 

corretiva durante o evento, bem como desmontagem posterior, devendo atender às normas técnicas vigentes, às 

exigências sanitárias e às determinações dos órgãos de fiscalização agropecuária, sendo responsável pela 

adequação e segurança dos equipamentos. 

Valor total do LOTE 4: R$ 40.944,00 

 

LOTE 5 – SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED 

Item 19 – Sonorização e Iluminação para Palco Principal 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 138.796,00 Valor Total: R$ 138.796,00 

Locação, montagem, operação e desmontagem de sistema completo de sonorização, monitoramento, iluminação, 

estruturas e painel de LED para o Palco Principal destinado à realização de shows nacionais, devendo 

obrigatoriamente atender integralmente às exigências técnicas constantes no rider técnico do artista contratado, 

prevalecendo sempre as especificações encaminhadas pela produção do artista. 

O sistema de sonorização P.A. deverá ser composto por console digital de padrão profissional, tais como 

Digidesign Mix Rack Plus 3 DSP, Digico SD8, Yamaha CL5 ou similar de mesma qualidade ou superior; 

multicabo mínimo de 56 vias com 90 metros; processador digital padrão Dolby Lake ou equivalente; sistema de 

subgraves composto por no mínimo 16 caixas LS Audio 218 ou similar; 24 caixas line array LS Audio 210Y ou 

equivalente, além de 04 unidades para front fill; racks de amplificação compatíveis com o sistema, incluindo 

amplificadores DB Séries LD6K, Q8K Quarteto e LD12K ou equivalentes; 40 peças de passa-cabo; além de todos 

os cabos, conexões e acessórios necessários para perfeito funcionamento. 

O sistema de monitor deverá contemplar console digital padrão Yamaha PM5DRH, Yamaha CL5 ou equivalente; 

processador digital XTA 4x8 ou similar; no mínimo 08 monitores SM400 2x12 ou equivalentes; sistema side fill 

com 04 subgraves LS Audio 218 e 04 lines LS Audio 210Y ou similares; racks de amplificação compatíveis; 01 

amplificador de guitarra Fender Twin ou equivalente; 01 sistema de contrabaixo Ampeg SVT ou similar; 02 

microfones sem fio Shure Axient com sistema RF; 04 sistemas sem fio para in ear monitor padrão Sennheiser G3 

(sem fones); kit completo de microfones incluindo modelos Shure SM58, SM57, SM81, Beta 52, Beta 91, AKG 

D112, Sennheiser 604 e 609 ou equivalentes; além de todos os cabos e acessórios necessários. 

O sistema de iluminação do palco principal deverá contemplar console original GrandMA2 Light ou equivalente; 

02 canhões seguidores 15R; rack dimmer de 36 canais; buffers CI Tronics ou similar; máquinas de fumaça com 
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ventiladores; pontos de intercom; refletores COB 300; mini brut 4 lâmpadas; refletores par LED 18x15; moving 

heads wash Aura; moving beam 9R; refletores ACL Par 36; elipsoidais; atomic LED RGB; além de demais cabos, 

estruturas de sustentação e acessórios necessários. 

Como material adicional de som, deverá estar disponível console digital de 48 canais compatível com o rider 

técnico. Para iluminação adicional, deverão ser disponibilizados moving beams e refletores par LED extras 

conforme necessidade técnica. 

A estrutura deverá contemplar 02 grids em alumínio Q50 para P.A., medindo aproximadamente 2x2x8 metros; 16 

praticáveis medindo 2x1 metros com altura de 0,40m; house mix medindo aproximadamente 5x4 metros com 3 

metros de altura e guarda-corpo; cortina preta envolvendo todo o grid (laterais e fundo) para acabamento e 

isolamento visual. 

O sistema de imagem deverá incluir painel de LED P5 medindo aproximadamente 8x4 metros, com processadora, 

estrutura de sustentação adequada e operação técnica durante o evento. 

A empresa contratada deverá disponibilizar equipe técnica completa e em número suficiente para a total operação 

do sistema de som e iluminação, incluindo técnicos de P.A., monitor, operador de console, técnico de RF, roadies, 

técnico de iluminação, operador de painel de LED e auxiliares necessários, garantindo suporte integral antes, 

durante e após as apresentações. Deverá estar inclusa a realização de passagens de som conforme cronograma do 

evento e exigência do artista, assegurando todos os ajustes técnicos necessários. 

Todos os equipamentos poderão ser substituídos por similares de mesma qualidade ou superior, desde que 

previamente aprovados pela produção do artista. A empresa deverá cumprir integralmente o rider técnico fornecido 

pelo artista, realizando todas as adequações, complementações ou substituições que se fizerem necessárias. A 

montagem deverá ser executada por equipe técnica qualificada, com emissão de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), quando aplicável, incluindo transporte, carga e descarga, instalação completa, operação durante 

os shows, manutenção preventiva e corretiva e desmontagem posterior, garantindo pleno funcionamento, 

segurança e padrão técnico compatível com eventos de porte nacional. 

Item 20 – Sonorização para Desfile Festivo 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 13.410,00 Valor Total: R$ 13.410,00 

Locação, montagem, operação e desmontagem de sistema completo de sonorização destinado à realização de 

desfile, contemplando estrutura adequada para cobertura sonora uniforme ao longo do percurso ou área definida 

pela organização.  

O sistema deverá ser composto por no mínimo 06 caixas de som de potência compatível com o espaço e público 

estimado, devidamente distribuídas para garantir clareza e alcance homogêneo do áudio; 02 amplificadores 

compatíveis com o sistema; 01 equalizador para ajuste fino das frequências; 01 mesa de som com no mínimo 06 

canais; 01 microfone sem fio de qualidade profissional; 01 microfone com fio; e 01 equipamento reprodutor de 

mídia, podendo ser aparelho de CD, notebook ou dispositivo equivalente. 

Deverão estar inclusos todos os cabos, pedestais, conectores, extensões e demais acessórios necessários para o 

pleno funcionamento do sistema, bem como transporte, instalação, testes prévios, operação técnica durante todo o 

período do desfile e desmontagem posterior.  

A empresa contratada deverá disponibilizar técnico qualificado para operação do sistema, garantindo qualidade 

sonora, regulagem adequada de volume e prevenção de microfonias ou falhas técnicas durante o evento. O sistema 

deverá ser dimensionado conforme características do local e atender às normas técnicas e de segurança vigentes. 

Item 21 – Sonorização para Rádio Feira 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 
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Valor Unitário: R$ 25.020,00 Valor Total: R$ 25.020,00 

Locação, montagem, operação e desmontagem de sistema completo de sonorização ambiente destinado à Rádio 

Feira, com cobertura sonora distribuída em área externa (pátio) e interna (pavilhões), garantindo clareza, 

uniformidade e qualidade de áudio para comunicados, anúncios e programação musical. 

O sistema deverá ser composto por no mínimo 16 (dezesseis) caixas de som ativas para distribuição no pátio, com 

potência compatível com a área de cobertura, e 04 (quatro) caixas de som ativas para instalação interna nos 

pavilhões. Deverá incluir 01 (um) microfone sem fio de qualidade profissional, 01 (um) microfone com fio, 01 

(um) equipamento reprodutor de mídia, podendo ser aparelho MP3 ou notebook, além de todos os cabos, pedestais, 

conectores, extensões e acessórios necessários ao pleno funcionamento do sistema. 

A contratada será responsável pelo transporte, instalação, regulagem técnica, testes operacionais, operação 

assistida quando necessário e desmontagem posterior. O sistema deverá ser dimensionado conforme as 

características do local, evitando falhas, distorções ou microfonias, garantindo funcionamento contínuo durante 

todo o período do evento. 

Item 22 – Sonorização e Iluminação do Palco Cultural 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 01 

Valor Unitário: R$ 47.410,00 Valor Total: R$ 47.410,00 

Locação, montagem, operação e desmontagem de sistema completo de sonorização e iluminação para atendimento 

ao Palco Cultural, destinado a apresentações de bandas regionais, com estrutura compatível para eventos de médio 

porte. 

O sistema de sonorização deverá contemplar 08 (oito) caixas line array 2x10” com driver titanium, 08 (oito) 

subwoofers 1x18”, sistema de P.A. e monitor, 01 (uma) mesa de som digital de no mínimo 32 canais, 01 (um) 

microfone sem fio de mão, 01 (um) multicabo de 36 vias com 50 metros, 06 (seis) monitores de retorno de palco 

com fones, 01 (um) sub 18” para retorno de bateria, 01 (um) rack de periféricos, 01 (um) rack de amplificação, 01 

(um) main power compatível com o sistema, 16 (dezesseis) pedestais para microfone, 01 (uma) bateria acústica de 

5 peças (sem ferragens), 01 (um) cubo de contrabaixo, 01 (um) cubo de guitarra, além de todos os cabos, conectores 

e acessórios necessários. 

Deverão estar inclusos 02 (dois) técnicos de som, sendo um operador de P.A. e um operador de monitor, garantindo 

acompanhamento técnico integral durante as apresentações e passagens de som. 

O sistema de iluminação deverá contemplar 12 (doze) refletores PAR 64 foco 5, 12 (doze) refletores PAR LED 3 

watts, 06 (seis) moving beam 200, 02 (dois) mini brut, 01 (uma) máquina de fumaça, 02 (dois) dimmers com 

capacidade mínima de 4000 watts por canal, 01 (uma) mesa de luz compatível com o sistema, além de todos os 

cabos, conectores e acessórios necessários. Deverá estar incluso 01 (um) técnico de iluminação para operação 

durante todo o período de funcionamento. 

A estrutura deverá contemplar 01 (um) grid em alumínio Q30 medindo aproximadamente 6m x 8m x 4m, com 

ajustes conforme as características do local de instalação, devidamente montado, nivelado e estabilizado. 

A contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga, montagem, testes operacionais, passagens de som, 

operação completa dos sistemas e desmontagem posterior, devendo garantir perfeito funcionamento, segurança e 

qualidade técnica compatível com as apresentações culturais. 

Item 23 – Painel de LED 5m x 2m 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 2 

Valor Unitário: R$ 14.084,00 Valor Total: R$ 28.168,00 
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Locação, montagem, operação e desmontagem de painel de LED com dimensão aproximada de 5,00 metros de 

largura por 2,00 metros de altura, composto por módulos de alta definição, com tecnologia LED de alto brilho e 

contraste, adequado para reprodução de vídeos, imagens, artes gráficas e transmissões ao vivo.  

O painel deverá possuir estrutura metálica de sustentação compatível com o porte do equipamento, sistema de 

fixação seguro, processadora de vídeo, controladora, cabeamento completo de energia e sinal, além de todos os 

acessórios necessários ao pleno funcionamento. Deverá apresentar perfeito estado de conservação, com módulos 

íntegros e sem falhas de pixel.  

A contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga, montagem, testes operacionais, operação técnica 

durante o evento e desmontagem posterior, devendo disponibilizar técnico capacitado para acompanhamento 

integral dos serviços. 

Item 24 – Painel de LED 0,92m x 1,92m (Módulo Vertical) 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 06 

Valor Unitário: R$ 4.045,20 Valor Total: R$ 24.271,20 

Locação, montagem, operação e desmontagem de painel de LED vertical com dimensão aproximada de 0,92 metro 

de largura por 1,92 metro de altura, adequado para utilização individual ou composição modular. O equipamento 

deverá possuir tecnologia LED de alta resolução, brilho adequado para uso interno ou externo conforme 

necessidade do evento, estrutura de sustentação segura, processadora compatível, cabeamento completo de energia 

e sinal, além de todos os componentes necessários para perfeito funcionamento. O painel deverá estar em perfeito 

estado de conservação, sem danos estruturais ou falhas de imagem. A empresa contratada será responsável pela 

instalação, testes, operação técnica durante o período de utilização e desmontagem posterior. 

Valor total do LOTE 5: R$ 277.075,20 

 

LOTE 6 – GERADORES 

Item 25 – Gerador de Energia 250/260 KVA 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 03 

Valor Unitário: R$ 17.918,67 Valor Total: R$ 53.756,00 

Locação, transporte, instalação, operação e desinstalação de grupo gerador de energia trifásico com potência 

mínima de 250 a 260 KVA, tensão 220/380 volts, frequência 60 Hz, dotado de regulador eletrônico de tensão e 

frequência, sistema silenciado, montado em contêiner ou estrutura equivalente apropriada para eventos. O 

equipamento deverá ser entregue em perfeitas condições de funcionamento, incluindo cabos compatíveis para 

interligação ao sistema elétrico, quadro de transferência quando necessário e demais acessórios.  

Deverá estar incluso o fornecimento de combustível suficiente para todo o período de utilização, sendo todos os 

custos operacionais de responsabilidade da contratada. A empresa deverá disponibilizar operador técnico 

qualificado durante todo o período de funcionamento e apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

emitida por profissional habilitado, quando exigido pelas normas vigentes. 

Item 26 – Gerador de Energia 360 KVA 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 03 

Valor Unitário: R$ 24.306,67 Valor Total: R$ 72.920,00 

Locação, transporte, instalação, operação e desinstalação de grupo gerador de energia trifásico com potência 

mínima de 360 KVA, tensão 220/380 volts, frequência 60 Hz, equipado com regulador eletrônico de tensão e 
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frequência, sistema silenciado e montado em contêiner ou estrutura adequada para uso em eventos de grande porte. 

O equipamento deverá atender à demanda energética das estruturas instaladas, garantindo estabilidade no 

fornecimento e proteção contra oscilações.  

Deverão estar inclusos cabos de interligação compatíveis, quadro de distribuição quando necessário, abastecimento 

de combustível durante todo o período de locação, operador técnico responsável e todos os custos operacionais. A 

contratada deverá apresentar ART de profissional habilitado, quando aplicável, e garantir pleno funcionamento 

durante todo o evento. 

Item 27 – Gerador de Energia 180 KVA 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 03 

Valor Unitário: R$ 10.425,00 Valor Total: R$ 31.275,00 

Locação, transporte, instalação, operação e desinstalação de grupo gerador de energia trifásico com potência 

mínima de 180 KVA, tensão 220/380 volts, frequência 60 Hz, equipado com regulador eletrônico de tensão e 

frequência, sistema silenciado para uso em áreas urbanas ou de eventos, montado em contêiner ou estrutura similar 

adequada para funcionamento seguro e contínuo. O equipamento deverá estar em perfeito estado de conservação 

e funcionamento, apto a suprir demanda energética de estruturas temporárias, palcos, sistemas de som, iluminação, 

estandes e demais equipamentos. 

Deverão estar inclusos todos os cabos compatíveis para interligação ao sistema elétrico, quadro de distribuição 

quando necessário, dispositivos de proteção, aterramento adequado e demais acessórios indispensáveis para 

operação segura. O gerador deverá ser entregue abastecido, sendo de responsabilidade da contratada o 

fornecimento de combustível durante todo o período de utilização, bem como todos os custos operacionais 

envolvidos. 

A contratada deverá disponibilizar operador técnico qualificado durante todo o período de funcionamento do 

equipamento, inclusive para monitoramento preventivo e eventuais intervenções corretivas. Estão inclusos 

transporte, carga e descarga, instalação completa, testes operacionais, acompanhamento técnico e desmontagem 

posterior. Quando exigido, deverá ser apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida por 

profissional habilitado, garantindo a conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes. 

Valor total do LOTE 6: R$ 157.951,00 

 

LOTE 7 – CLIMATIZADORES 

Item 28 – Climatizador de Aspersão com Reservatório 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 08 

Valor Unitário: R$ 4.593,75 Valor Total: R$ 36.750,00 

Locação de climatizador de aspersão portátil com reservatório mínimo de 100 litros, equipado com rodas para 

transporte, alcance frontal aproximado de 18 metros, vazão mínima de 10.000 m³/h, abrangência média de 

cobertura de até 100 m², nível máximo de ruído aproximado de 65 dB, tensão 220V e corrente aproximada de 

1,7A, com regulador de névoa. O equipamento deverá estar em perfeito estado de funcionamento, incluindo 

instalação, abastecimento de água, acompanhamento técnico durante o período de uso e desmontagem posterior. 

Valor total do LOTE 7: R$ 36.750,00 

 

LOTE 8 – BANHEIROS EM CONTAINER 
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Item 29 – Banheiro Container com 10 cabines 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 04 

Valor Unitário: R$ 15.950,00 Valor Total: R$ 63.800,00 

Locação, transporte, instalação, manutenção e retirada de banheiro tipo container sanitário, contendo no mínimo 

10 (dez) cabines individuais por unidade, sendo 04 (quatro) destinadas ao público masculino, 04 (quatro) ao 

público feminino e 02 (duas) adaptadas para pessoas com deficiência física (PCD), em conformidade com as 

normas de acessibilidade vigentes. A estrutura deverá ser confeccionada em módulo metálico ou similar, em 

perfeito estado de conservação, com piso antiderrapante, cobertura com isolamento térmico adequado, ventilação 

e iluminação interna. 

Cada cabine deverá possuir vaso sanitário com sistema de descarga eficiente, porta com fechamento interno e 

indicador externo de “livre/ocupado”, suporte para papel higiênico, lixeira e demais acessórios necessários ao 

pleno funcionamento. O conjunto deverá conter no mínimo 04 (quatro) lavatórios com torneiras em perfeito 

funcionamento, espelhos e suporte para papel toalha ou dispositivo equivalente para secagem das mãos. 

O módulo deverá possuir instalações hidráulicas e elétricas completas e prontas para conexão às redes de 

abastecimento de água, esgoto e energia elétrica do local do evento, atendendo às normas técnicas e sanitárias 

vigentes. As cabines adaptadas deverão possuir dimensões ampliadas para manobra de cadeira de rodas, barras de 

apoio e demais exigências legais. 

Estão inclusos no objeto todos os acessórios, frete, transporte, carga e descarga, montagem, instalação, ligações 

hidráulicas e elétricas, manutenção preventiva e corretiva durante o período de utilização, desmontagem posterior, 

bem como quaisquer despesas, taxas e encargos necessários para o perfeito funcionamento do equipamento, sendo 

de responsabilidade da contratada garantir condições adequadas de higiene, segurança e conservação durante todo 

o período do evento. 

Valor total do LOTE 8: R$ 63.800,00 

 

LOTE 9 – MESAS E CADEIRAS 

Item 30 – Mesa de Plástico 70cm x 70cm 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 200 

Valor Unitário: R$ 33,65 Valor Total: R$ 6.730,00 

Locação de mesa de plástico, sem logomarcas, confeccionada em polipropileno ou material similar de alta 

resistência, medindo aproximadamente 70cm x 70cm, com estrutura reforçada e pés estáveis, adequada para 

utilização em ambientes internos ou externos. A mesa deverá ser resistente a intempéries, possuir superfície lisa, 

íntegra e de fácil higienização, sem rachaduras, deformações ou avarias. Deverá estar em perfeito estado de 

conservação, ser empilhável para facilitar logística e armazenamento, e apresentar capacidade estrutural 

compatível com uso em eventos de médio e grande porte. 

Item 31 – Cadeira de Plástico 

Unidade de Medida: Unidade Quantidade: 800 

Valor Unitário: R$ 17,19 Valor Total: R$ 13.750,00 

Locação de cadeira de plástico, sem logomarcas, confeccionada em polipropileno ou material similar de alta 

resistência, empilhável, destinada ao uso adulto, com dimensões mínimas de 89cm de altura total (até o encosto), 

44cm de altura do assento ao solo e 44cm de largura do assento. A cadeira deverá possuir estrutura reforçada, com 

boa estabilidade, acabamento sem rebarbas ou fissuras, e estar em perfeito estado de conservação, sem rachaduras, 
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quebras ou deformações. Deverá ser resistente ao uso contínuo em eventos, adequada para ambientes internos e 

externos, garantindo segurança e conforto aos usuários. 

Valor total do LOTE 9: R$ 20.480,00 

 

4. Grau de prioridade da compra: Média 

 

5. Necessita de análise de riscos: Sim 

 

6. Previsão no PCA 

 

O serviço pretendido consta previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2026, indicado: 

Documento de Formalização de Demanda (DFD): nº 214/2026. 

 

Conforme link:  https://pncp.gov.br/app/pca/83102483000162/2026  

 

7. Preço de referência: R$ 1.145.823,70 (um milhão e cento e quarenta e cinco mil e oitocentos e vinte e três 

reais e setenta centavos). 

 

8. Prazo de entrega / execução: As estruturas como pavilhões e montagens em sistema TS, que dependem 

de outras demandas, tais como decoração e organização do espaço, deverão estar integralmente montadas até 

o dia 13 de abril de 2026. Os demais itens que não dependem de demandas complementares deverão estar 

prontos até o dia 22 de abril de 2026. 

 

A locação compreenderá todo o período de montagem, realização do evento e desmontagem, considerando 

que a 18ª FECARROZ – Festa Catarinense do Arroz ocorrerá de 29 de abril a 03 de maio.  

A desmontagem das estruturas deverá ser iniciada no dia 04 de maio, com conclusão prevista até o dia 10 de 

maio de 2026. 

 

9. Recursos orçamentários: 

Prefeitura de Massaranduba 

 

Código Reduzido: 292 

Órgão: 14 – Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo 

Unidade: 02 – Gerência de Cultura e Turismo 

Ação: 1098 – Realização da Fecarroz 

Subelemento: 333903912 – Locação de Máquinas e Equipamentos 

Subelemento: 333903914 – Locação de Bens Móveis e outras Naturezas e Intangíveis 

Subelemento: 333903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Vínculo: 150170000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

Código Reduzido: 293 

Órgão: 14 – Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo 

Unidade: 02 – Gerência de Cultura e Turismo 

Ação: 1098 – Realização da Fecarroz 

Subelemento: 333903912 – Locação de Máquinas e Equipamentos 

Subelemento: 333903914 – Locação de Bens Móveis e outras Naturezas e Intangíveis 

Subelemento: 333903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Vínculo: 150170000009 – Fecarroz 

 

Código Reduzido: 492 

Órgão: 14 – Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo 

Unidade: 02 – Gerência de Cultura e Turismo 

Ação: 1098 – Realização da Fecarroz 

Subelemento: 333903912 – Locação de Máquinas e Equipamentos 

Subelemento: 333903914 – Locação de Bens Móveis e outras Naturezas e Intangíveis 

Subelemento: 333903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Vínculo: 250170000009 – Recursos Ordinários - Fecarroz 

 

10. Local e horário da entrega / execução: Os serviços serão executados no centro municipal de eventos, 

localizado na rua 11 de novembro, 1559 – Centro – Massaranduba/SC. 

 

11. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

 

12. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 

 

Fica designado o seguinte gestor do contrato, conforme o art. 11 do Decreto Municipal nº 5084/2023. 

 

Gestor do contrato: Leo Fernando Dolsan Moczulski no cargo de Gerente de Esportes, matriculado no nº 

200255. 

Telefone: 47 3379-1203 

E-mail: esportes@massaranduba.sc.gov.br  

 

Ficam designados os seguintes fiscais de contrato, conforme o art. 12 do Decreto Municipal nº 5084/2023. 

 

Fiscal do contrato: Carolina Laise Kasmirski no cargo de Gerente de Cultura e Turismo, matriculada no nº 

155659. 

Telefone: 47 3509-0222 

E-mail: secultadm@massaranduba.sc.gov.br 

 

Fiscal do contrato: Andrey Ricardo Krischanski no cargo de Engenheiro Civil, matriculada no nº 143081. 

Telefone: 47 3379-4678 

E-mail: seplan@massaranduba.sc.gov.br 

 

Fiscal do contrato: Mateus Felipe Pinheiro no cargo de Auxiliar Administrativo, matriculada no nº 360384. 

Telefone: 47 3379-4637 

E-mail: ti2@massaranduba.sc.gov.br 

 

Massaranduba/SC, 02 de março de 2026. 

 

 

 

Anderson Winter 

Subgerente de Compras e Almoxarifado 

Matrícula nº 36943606 
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